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           INDICAÇÃO Nº 026/2019 

 

 
 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe  

do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, colocar porteiros em todas as 

Escolas Municipais de Centenário do Sul. 

 

 

 
JUSTIFICATIVA:  O pedido se faz necessário, pois é pedido de pais e 

mães de alunos que tem seus filhos nas escolas deste município, pois a escola não tem um 

profissional para ficar todo tempo ali, e com isso facilita a entrada de pessoas para dentro 

das escolas, o prefeito realizou no início do mandato e foi uma ótima ideia. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 18 de Março de 2019 

 
 
 
 
 

Prof. ADAM LINEKER 
Vereador 
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